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Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de setembro de 2020. 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 09 (nove) dias do mês de setembro de 2020, às 11:00 horas, na 

sede da Companhia, localizada Rua José Versolatto, 111, sala 2126, bairro Centro, CEP: 

09.750-730, na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo.  

 

2. PRESENÇA: Compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de presença todos os 

acionistas da BSI Capital Securitizadora.  

 

3. MESA: Presidente: Ricardo Elson do Carmo. Secretário: Alexandre Domingos Ferreira.  

 

4. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto no § 4º do artigo 

124 da Lei nº 6.404/76.  

 

5. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES:  

5.1 –  Deliberar e aprovar a alteração do valor das ações e do número de ações emitidas 

pela companhia que anteriormente era de 500.000 (quinhentas mil) ações, agora 

passando a ser de 104.000 (cento e quatro mil) ações ordinárias, tendo elas o valor 

unitário de R$ 1,00.  

 

Alteração das ações  
Ações              104.000   
Capital social R$       104.000,00   

 

 

5.2 –  Deliberar e aprovar a integralização do AFAC – Adiantamento para Futuro Aumento 

de Capital no valor de R$ 24.700,00 (vinte e quatro mil e setecentos reais) aportados 

pelo Sr. Ricardo Elson do Carmo para realização do aumento do Capital Social, sendo 

que o número de ações da companhia será automaticamente elevado na mesma 

proporção, perfazendo assim o total de 128.700 (cento e vinte e oito mil e 

setecentas) ações ordinárias, no valor de R$  128.700,00 (cento e vinte e oito mil e 
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setecentos reais), tendo elas o valor unitário de R$ 1,00, conforme o quadro: 

 

 Acionista Ações Valor (R$) % 

 Ricardo Elson do Carmo 79.820 79.820,00 62 

 BFI Capital Group Participações LTDA 48.880 48.880,00 38 

 TOTAL 128.700 128.700,00 100 

 

5.3 – Deliberar e aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada 

constitui o documento anexo a Ata a que se refere esta Assembleia Geral 

Extraordinária. 

5.4 –  Deliberar e aprovar o Boletim de Subscrição, o qual constitui o documento anexo a 

Ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária. 

5.5 –  Deliberar e aprovar por unanimidade dos acionistas, a dispensa de publicação da 

presente ata, não a dispensando, todavia, do respectivo registro na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo– JUCESP. 

5.6 –  Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos  

termos do § 1º, do artigo 130, da Lei 6.404/76. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta 

Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia.  

 

 

 

Ricardo Elson do Carmo    Alexandre Domingos Ferreira 

           Presidente            Secretário 

 

 

 

 


